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Ofício SMA Nº 293-69/2013.

Canela, 09 de outubro de 2013.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 086/2013, que “Autoriza Cessão de Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela”.

Este projeto autoriza a cessão de uso do Centro de Feiras à Associação Amigo Bicho de Canela, para o evento 4ª AÇÃO AMIGO BICHO, a realizar-se no dia 09 de novembro de 2013, com cedência no período de 08 a 10 de novembro de 2013.
A Associação Amigo Bicho de Canela está sempre mobilizada em ações que visam a proteção dos animais abandonados por meio de doações diversas para melhorar o abrigamento, a alimentação, as castrações, a vacinação, medicamentos e procedimentos médico-veterinários para diversas emergências.

Devido a importância da adoção dos animais por pessoas da comunidade, são prestados diversos esclarecimentos e indicações dos cuidados necessários ao acolhimento destes animais. 

Salientamos a relevância dos serviços prestados pela Associação, tendo em vista que a retirada de animais das ruas auxilia no controle de zoonoses no município.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 086, DE 09 DE OUTUBRO DE 2013.

Autoriza Cessão de Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, a outorgar Cessão de Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela à Associação Amigo Bicho de Canela, para o evento 4ª Ação Amigo Bicho,  a realizar-se no dia 09 de novembro de 2013, com cedência no período de 08 a 10 de novembro de 2013.
Art. 2º As despesas decorrentes de serviços telefônicos, ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, Projeto de PPCI – Plano de Prevenção Contra Incêndio e respectivas ART – Anotação do Responsável Técnico, assim como as despesas com possíveis danos ocorridos a terceiros nas dependências do espaço cedido, correrão a conta dos organizadores do evento.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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Oficio n2 08/2013 Canela, 12 de outubro de 2013.

Exmo. Sr. Leandro Oliveira
Secretario Municipal de Turismo
Prefeitura Municipal de Canela

Ao cumprimenta-lo, a Associagdo Amigo Bicho de Canela, solicita autoriza¢do para realizar a 42 A¢do
Amigo Bicho, no Centro de Eventos Municipal, no dia 09 de novembro de 2013. Porém, temos neces
sidade de utilizar o local nos dias 08 e 10, para a montagem e desocupacéo do mesmo.

Neste evento teremos a participagdo de Pets, Agropecudrias e Veterinarios. Sera realizada doagdo de
cies e gatos, brique de roupas e objetos usados, recreacdo e venda de camisetas.

Certos do deferimento do pedido, agradecemos e aguardamos a autorizacao.

Atenuosamente

Tesoureira



